
CÂMARA MUN ICIPAL DE JACAREí - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE ws

Tramitado em Sessão

~ Aprovado

( ) Rejeitado

PEDIDO DE INFORMAÇÕES N° 195/2019

Assunto: Requer informações acerca da ass istência aos funcionários públicos municipais no âmbito de
saúde menta l.

CONSIDERANDO O alto índice de adoecimentos e afastamentos de

servidores públicos em decorrência de transtornos psicológicos constatados nas esferas

estadual e federal, REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa,

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações:

1. Existem dados estatísticos de servidores com diagnósticos de

ansiedade, depressão, síndrome de pânico, síndrome de burnout e

idealização suicida no funcionalismo público municipal?

2. Existem dados referentes ao afastamento das funções para

servidores municipais com tais síndromes?

3. Há algum planejamento para o acolhimento destes servidores? Em

caso positivo, que medidas estão sendo tomadas pela Administração

Pública?

4. Há medidas preventivas e de promoção da saúde mental entre os

servidores? Se sim, quais?

5. Não havendo nenhuma medida para acompanhamento, acolhimento

e prevenção, existe algum estudo ou prazo para que medidas neste

sentido sejam instauradas?

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019.
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REQUERIMENTO N° 368/2019

Assunto: À EDP, solicitando poda de árvore na Rua Anne Marie Andrew, em frente ao n?132, no Jardim
Emí lia, neste Município.

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa ,

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja

oficiado à EDP solicitando poda de árvore na Rua Anne Marie Andrew, em frente ao n?

132, no Jardim Emília, neste Município.

Conforme demonstram as fotos anexas, os galhos da aludida árvore estão

atingindo a fiação de energia elétrica que passa pelo local.

Registramos que os moradores relatam episódios de faíscas em dias de

ventanias e temem a ocorrência de acidentes e que o fornecimento da energia elétrica

seja interrompido; por isso, encaminhamos o presente pedido .

préstimos da

subscrevemos.

Assim sendo , mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos

EDP e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada,

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019.
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INDICAÇÃO N° 2305/2019

Assunto: Solicita limpeza de área localizada ao final da Rua Alberto Capucci, no Jardim das Oliveiras.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à limpeza da área

localizada ao final da Rua Alberto Capucci , no Jardim das Oliveiras.

O aludido local, pertencente ao SAAE, está repleto de lixo, possibilitando

o acúmulo de água, a proliferação de vetores e animais peçonhentos, consequentemente

colocando em risco a população do entorno.

Seguem fotos.

Desta forma, respeitosamente , acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019.
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FOTOS: Área localizada ao final da Rua Alberto Capucci, no Jardim das Oliveiras .
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INDICAÇÃO N° 2309/2019

Assunto: Solicita execução do serviço de tapa-buracos na Avenida Pedra Santa, nas proximidades do
EducaMais Parque Santo Antonio.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à execução do

serviço de tapa-buracos na Avenida Pedra Santa, nas proximidades do EducaMais Parque

Santo Antonio.

A aludida via encontra-se esburacada, facilitando a ocorrência de

acidentes e danificando os automóveis que transitam pelo local. Por isso, é necessária

uma intervenção no local.

Seguem fotos.

Desta forma, respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019.
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INDICAÇÃO N° 2312/2019

Assunto: Solicita rebaixamento de guias junto à faixa para a travessia de pedestres existente em
esquina da Praça Luiz Sipullo Filho, ao lado da UBS do Parque Santo Antonio.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando ao rebaixamento

de guias junto à faixa para a travessia de pedestres existente em esquina da Praça Luiz

Sipullo Filho, ao lado da UBS do Parque Santo Antonio.

Ocorre que as referidas guias não são rebaixadas, dificultando a travessia

de cadeirantes. Por isso, visando melhorar a acessibilidade do local, encaminhamos o

presente pedido.

Fotos anexas.

Desta forma, respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019 .
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Assunto: Solicita instalação de sinalização proibindo ou autorizando o estacionamento de veículos na
Rua Alfredo Ramos, nas proximidades do nO 149, no Centro.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à instalação de

sinalização proibindo ou autorizando o estacionamento de veículos na Rua Alfredo

Ramos, nas proximidades do nO149, no Centro.

No referido trecho da via não há sinalização informando a possibilidade

de estacionamento no local, o que tem deixado os motoristas confusos. Por isso, visando

esclarecer a situação e evitar possíveis ocorrências de acidentes, encaminhamos o

presente pedido.

Seguem fotos.

Desta forma, respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019.
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FOTOS: Rua Alfredo Ramos, nas proximidades do nO 149, no Centro.
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INDICAÇÃO N° 231 4/2019

Assunto: Soli cita capina e limpeza no entorno da área de preservação loca lizada entre a Aven ida Pedra

Santa e a Rua dos Jasmins , no Parque Santo Antonio.

INDICAMOS ao Excelen tíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à capina e limpeza

no entorno da área de preservação localizada entre a Avenida Pedra Santa e a Rua dos

Jasmins, no Parque Santo Antonio.

Ocorre que o aludido local está repleto de mato e lixo, obstruindo a

passagem dos pedestres onde deveria ser delimitado o calçamento, além de possibilitar

a prolife ração de vetores e animais peçonhentos. Por isso, encaminhamos o presente

pedido .

Fotos em anexo.

Desta forma , respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019 .
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INDICAÇÃO N° 2315/2019

Assunto: Solicita limpeza da área de preservação local izada na Avenida Amâncio Dias , no Jardim das
Oliveiras.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana , sejam tomadas providências cabíveis visando à limpeza da área

de preservação localizada na Avenida Amâncio Dias, no Jardim das Oliveiras .

Ocorre que a referida área de preservação permanente está abandonada,

com sua nascente tomada por lixo e provavelmente contam inada. O entorno está repleto

de entulho e resíduos, possibilitando a prolife ração de vetores e animais peçonhentos, de

forma a colocar em risco os moradores do entorno. Ademais, vale salientar que

encaminhamos pedidos com o mesmo objeto desde 2017, porém a situação tem

visivelmente se agravado.

Fotos anexas.

Desta forma , respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019 .
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INDICAÇÃO N° 2317/2019

Assunto: Solicita estudos e providências visando à demarcação e finalização de viela ligando a Avenida
Silas Pires de Oliveira à Rua Bruno Galatti, no Jardim Maria Amélia .

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana , sejam tomadas providências cabíveis visando à demarcação e

finalização de viela ligando a Avenida Silas Pires de Oliveira à Rua Bruno Galatti , no

Jardim Maria Amélia .

Segundo relatos dos munícipes, a referida viela existe há mais de 20 anos,

entretanto, nunca foram realizadas ações de infraestrutu ra no local mesmo com várias

solic itações de moradores para melhorias na área. Portanto, com o objetivo de melhorar

as condições de travessia , encaminhamos o presente pedido .

Fotos em anexo.

Desta forma, respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida .

Sala das Sessões , 16 de outubro de 2019 .
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INDICAÇÃO N° 231 9/2019

Assunto: Solicita recapeamento da Avenida Augusto Rodrigues, no Jardim Maria Amélia .

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí ,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando ao recapeamento

da Avenida Augusto Rodrigues, no Jardim Maria Amélia.

Ocorre que a massa asfáltica da aludida via encontra-se em péssimo

estado, com rachaduras e falhas. Por isso, visando prevenir a abertura de novos buracos

e a ocorrência de acidentes , encaminhamos o presente pedido.

Fotos anexas.

Desta forma , respeitosamente, acionamos a Adminis tração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019.
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Assunto: Solicita notificação de proprietário para que proceda à capina e limpeza de terreno localizado
ao lado do n° 258 da Avenida Augusto Rodrigues, no Jardim Maria Amélia .

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando proceder à

notificação de proprietário para que proceda à capina e limpeza de terreno localizado ao

lado do nO 258 da Avenida Augusto Rodrigues, no Jardim Maria Amélia.

Ocorre que o aludido terreno se encontra repleto mato e lixo, promovendo

a proliferação de vetores e animais peçonhentos. Nas residências próximas , inclusive, já

foram encontradas cobras e aranhas, o que tem deixado os moradores inseguros. Por

isso, visando protege r a população do entorno, encaminhamos o presente pedido.

Fotos anexas.

Desta forma , respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019 .
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INDICAÇÃO N° 2321/2019

Assunto: Solicita serviço de tapa-buracos na Avenida Alfredo Blóis, nas proximidades do nO 200, no
Jardim Maria Amélia.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à execução do

serviço de tapa-buracos na Avenida Alfredo Blóis, nas proximidades do n" 200, no Jardim

Maria Amélia.

A aludida via encontra-se esburacada, facilitando a ocorrência de

acidentes e danificando os automóveis que transitam pela via. Por isso, é necessária a

intervenção o local.

Seguem fotos.

Desta forma, respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019.
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FOTOS: Avenida Alfredo Blóis, nas proxim idades do n" 200, no Jardim Maria Amélia.
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Assunto: Indica a elaboração e encaminhamento a esta Casa Legislativa de Projeto de Lei que "cria o
Código de Defesa do Empreendedor Municipal e estabelece normas de proteção à livre
iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do
Município como agente normativo e regulador, e dá outras providências".

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à elaboração e

encaminhamento a esta Casa Legislativa de Projeto de Lei que "cria o Código de Defesa

do Empreendedor Municipal e estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre

exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Município como

agente normativo e regulador , e dá outras providências" .

Cientes de que o Governo Municipal já deu início a estudos para

implantação de normas reguladoras relativas à livre iniciativa e ao livre exercício de

atividade econômica como agente regulador, encaminhamos minuta de Projeto de Lei de

autoria desta vereança no sentido de colaborarmos com o município.

Desta forma, respeitosamente, acionamos a Adminis tração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019.
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PROJETO DE LEI

Dispõe sobre o Código de Defesa do Empreendedor
Municipal, relativamente à livre iniciativa e ao livre
exercicio de atividade econômica e disposições sobre a
atuação do Municíp io como agente normativo e regulador
e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE JACAREí, USANDO DAS

ATRIBU iÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre normas relativas à livre iniciativa

e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Município como

agente normativo e regulador, aplicáveis em todo território municipal.

Art . 2° São princípios norteadores da Declaração Municipal

de Direitos de Liberdade Econômica:

I - a livre iniciativa nas atividades econômicas;

11 - A boa-fé do particular perante o Poder Público até prova

do contrário;

III - A intervenção subsidiária, mínima e excepcional do

Município sobre o exercício de atividades econômicas .

IV - O reconhecimento da vulnerabilidade do particular

perante o Município.

Parágrafo ún ico. No direito administrativo sancionador, o

disposto no inciso 11 do caput vincula a administração pública a observar:

I - a presunção de legalidade dos atos do particular até

evidência inequívoca ao contrário; e
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II - a preservação da legalidade dos atos do particular na

presença de dúvida razoável.

Art. 30 São deveres do Município para a garantia da livre

iniciativa.

I - facilitar a abertura e o encerramento de empresas;

II - disponibilizar informações claras e amplamente

acessíveis quanto aos procedimentos necessários ao início, regular exercício e

encerramento de um empreendimento;

111 - criar, promover e consolidar a Sala do Empreendedor

visando um sistema integrado de licenciamento;

IV - abster-se de exigir especificação técnica desnecessária

ao atingimento do fim desejado;

V - abster-se de criar privilégio exclusivo para determinado

segmento econômico, em detrimento dos demais segmentos;

VI - abster-se de criar reserva de mercado para determinado

grupo econômico ou profissional, em prejuízo dos demais concorrentes ;

VII - conceder tratamento isonômico para o exercício de atos

de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato de liberação estará vinculado

aos critérios de interpretação adotados em decisões administrativas análogas anteriores;

VIII - exercer a fiscalização punitiva somente após o

descumprimento da fiscalização orientadora, salvo medidas urgentes e cautelares;

IX - abster-se de conceder incentivos, desonerações e

politização da disputa pela base tributável;

X - simplifica ção tributária através de alíquotas uniformes , a

fim de diminuir o custo operacional dos empreendedores e facilitar a fiscalização tributária;

XI - simplificação do cumprimento das obrigações tributárias

acessórias;

XII - abster-se de redigir enunciados que impeçam a entrada

de novos competidores, nacionais ou estrangeiros, no mercado ;

XIII - abster-se de redigir enunciados que impeçam ou

retardem a inovação e a adoção de novas tecnologias, processos ou modelos de negócios,

ressalvadas as situações consideradas em regulamento como de alto risco;
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XIV - não aumentar os custos de transação sem

demonstração de benefícios;

XV - não criar demanda artif icial ou compulsória de produto,

serviço, ou atividade profissional, inclusive de uso de cartórios , registros ou cadastros.

XVI - não introduzir limites à livre formação de sociedades

empresariais ou de atividades econôm icas;

XVII - não restringir o uso e o exercício da publicidade e

propaganda sobre um setor econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas

em lei.

§ 1° Diante da requtsiçao de especificação técnica ou

documentação desnecessária, fica autorizado ao empreendedor suscitar Incidente

Administrativo de Documentação Desnecessária (IADD) , cabendo ao órgão ou entidade

requerente decidi r no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis sobre o mérito do incidente

suscitado.

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior o solicitante não

poderá ser penalizado.

Art. 4° São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, de

direito público ou privado, essenciais para o desenvolvimento e o crescimen to econômicos

do Município, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição:

I - Desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a

qual se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais,

sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;

11 - Desenvolver atividade econômica de médio risco, para a

qual se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais,

com a emissão , automaticamente após o ato do registro , de alvará de funcionamento de

caráter provisório;

111- Desenvolver atividade econôm ica em qualquer horário ou

dia da semana, inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeito a cobranças ou encargos

adicionais, observadas:

a) As normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de

repressão à poluição sonora e à perturbação do sossego público;
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b) As restrições advindas de contrato, regulamento

condominial ou outro negócio juríd ico, bem como as decorrentes das normas de direito real,

incluindo as de direito de vizinhança;

c) As disposições em leis trabalhistas.

IV - Definir livremente, em mercados não regulados, o preço

de produtos e de serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda;

V - Receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades

da Administração Pública Direta ou Indireta, em todos os atos referentes à atividade

econômica , incluindo decisões acerca de liberações , medidas e sanções, estando o órgão

vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões administrativas

análogas anteriores , observado o disposto em regulamento ;

VI - Gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no

exercício da atividade econômica;

VII - Desenvolver, executar, operar ou comercia lizar novas

modalidades de produtos e de serviços quando os atos normativos infralegais se tornarem

desatualizados por força de desenvolvimento tecno lógico consolidado nacional ou

internacionalmente;

VIII - Implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não,

um novo produto ou serviço para um grupo privado e restrito de pessoas maiores e capazes,

valendo- se exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais ,

após livre e claro consentimento , sem requerimento ou ato público de liberação da atividade

econômica, exceto em hipóteses expressamente previstas em lei federal de segurança

nacional, de segurança pública ou sanitária ou de saúde pública, respeitada a normatização

vigente , inclusive no que diz respeito à propriedade intelectual;

IX - Ser informada imediatamente, nas solicitações de atos

públicos de liberação da atividade econômica , se apresentados todos os elementos

necessários à instrução do processo, acerca do tempo máximo para a devida análise de seu

pedido;

X - Arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou

por meio digital, desde que realizado de forma a manter a integridade, a autenticidade e, se

necessário, a confidencial idade do documento, hipótese em que se equiparará a documento

físico e original para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito

público ou privado.
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XI - Não ser exigida medida ou prestação compensatória ou

mitigatória abusiva, em sede de liberação de atividade econômica no direito urbanístico,

entendida como aquela que:

a) Distorça sua função mitigatória ou compensatória de modo

a instituir um regime de tributação fora do direito tributário;

b) Requeira medida que já era planejada para execução antes

da solicitação pelo particular, sem que a atividade econômica altere a demanda para

execução da mesma;

c) Utilize-se do particular para realizar execuções que

compensem impactos que existiriam independentemente do empreendimento ou atividade

econômica solicitada;

d) Requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para

áreas ou situação além daquelas diretamente impactadas pela atividade econômica ; ou

e) Mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive

utilizada como meio de coação ou intimidação.

XII - Ter acesso público, amplo e simplificado aos processos

e atos de liberação de atividade econômica;

XIII - Não ser autuada por infração, em seu estabelecimento

quando no desenvolvimento de atividade econômica, sem que seja possibilitado o convite à

presença de procurador técnico ou jurídico para sua defesa imediata;

XIV - Não estar sujeita à sanção por agente público quando

ausente parâmetros e diretrizes objetivas para a aplicação de normas abstratas ou

subjetivas;

XV - Ter a primeira visita fiscalizatória para fins orientadores

e não punitivos, salvo situações de iminente dano significativo , irreparável e não indenizável;

XVI - Não ser exigida, pela Administração Pública Direta ou

Indireta, certidão sem previsão expressa em lei.

§ 1° Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos

públicos de liberação: a licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o

alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o registro, e os demais atos

exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou entidade da Administração Pública na

aplicação de legislação, como condição para o exercício de atividade econômica.

PRAÇA DOS TRÊS PODERES , 74 - CE NTRO - JACAREí I SP - CEP : 12327-901 - TEL . : ( 12) 3955-2200 - WWW.JACAREI.S P.LEG.BR



ws
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREí - SP

PALÁCIO DA LIBERDADE

Indicação nO2353/2019 - DRA. MÁRCIA SANTOS - fls. 7/9

§ 2° Para fins do disposto nos incisos I e 11, consideram -se de

baixo e médio risco as atividades econômicas previstas em Decreto Municipal e desde que

não contrariem normas estaduais ou federais que tratem, de forma específica, sobre atos

públicos de liberação.

Art. 5° Os direitos de que trata esta Lei devem ser

compatibilizados com as normas que tratam de segurança nacional, segurança pública,

ambienta l, sanitária ou saúde pública.

Parágrafo Único. Em caso de eventua l confl ito de normas

entre o disposto nesta Lei e uma norma específica, seja ela federal ou estadual, que trate de

atos públicos de liberação ambientais, sanitários, de saúde pública ou de proteção contra o

incêndio, estas últimas deverão ser observadas, afastando-se as disposições desta Lei.

Art. 6° Os direitos de que trata esta Lei não se aplicam ao

Direito Tributário e Financeiro, ressalvado o disposto no inciso X do art. 4°, condicionada a

eficácia do dispositivo à edição de regulamento que estabeleça a técnica, os procedimentos

e os requisitos que deverão ser observados para arquivamento de qualquer documento por

meio de microfilme ou por meio digital.

Art. 7° Fica criado o Comitê para Gestão da Declaração

Municipal de Direitos de Liberdade Econômica, com a seguinte composição:

1- 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;

II 01 (um)) representantes da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico;

111 - 01 (um)) representantes da Secretaria Municipal de

Finanças;

IV - 01 (um)) representantes da Secretaria Municipal de

Planejamento;

V - 01 (um) representantes da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente.

§ 1° Caberá ao Prefeito Municipal, por meio de Portaria, a

nomeação dos membros do Comitê.

PRAÇA DOS TRÊS P ODERES, 74 - CE NTRO - JACAREí I SP - CEP : 12327-901 - TEL.: (12) 3955 -2200 - WWW .JAC AREI.S P.LEG.BR



CÂMARA MU NICIPAL DE JACAREí - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE ws

Indicação nO2353/2019 - DRA. MÁRCIA SANTOS - fls. 8/9

§ 2° O Comitê terá a responsabilidade de planejar, propor e

acompanhar a implantação de ações que tenham por finalidade o pleno e eficaz

cumprimento das disposições previstas nesta Lei.

§ 30 A participação no Comitê não enseja o recebimento de

qualquer provento.

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que

couber.

Art. 9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 10 de setembro de 2019.

Ora. MÁRCIA SANTOS

Vereadora - PV
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Submeto à apreciação desta Casa Legislativa o presente
Projeto de Lei, que dispõe sobre normas relativas à livre iniciativa e ao livre exercício de
atividade econômica e disposições sobre a atuação do Município como agente normativo e
regulador e dá outras providências.

A realidade brasileira nos mostra que, em geral, as atividades
econômicas só podem ser exercidas com expressa permissão do Estado, fazendo com que
o empresário brasileiro, em contrapos ição ao resto do mundo desenvolvido e emergente,
não se sinta seguro para produzir, gerar emprego e renda.

Com isso, figuramos em posições dramáticas em todos os
rankings mundiais que versam sobre liberdade econômica, produtividade e competitividade.
Esse cenário , pois, contribui para a manutenção do alto nível de desemprego e de
estagnação econômica observados nos últimos anos.

Buscando reverter este quadro, o Governo Federal editou a
Medida Provisória nO 881, de 30 de abril de 2019, com força de lei, que passou a ser chamada
de "MP da Liberdade Econômica", estabelecendo normas de proteção à livre iniciativa e ao
livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente
normativo e regulador.

Nesse sentido, a proposiçao ora apresentada objetiva
incorporar, à legislação municipal, as virtudes introduzidas pelo referido diploma legal, de
maneira a permitir a criação de um ambiente favorável ao surgimento de novos negócios na
cidade, possibilitando a geração de empregos e a ampliação da renda disponível em nossa
comunidade.

Pelas razões expostas, de natureza política e econômica,
pugnamos pela aprovação deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Jacareí, 10 de setembro de 2019 .

Ora. MÁRCIA SANTOS
Vereadora - PV
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